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VOTO DO RELATOR

Inicialmente diante da polêmica estabelecida, resolve para seu maior con-

vencimento, converter o curso do processo questionado em Diligência, para que,

seja verificado se no período reclamado no Auto de hrfração, a autuado estava sub-

metida ao projeto monitoramento fiscal, estando assim, impossibilitada de apresen-

tar a documentação fiscal exigida

É O VOTO
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DECISÃ o:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Diógenes Bayde Imp. e
Exp. Uda.
e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia.

RESOLVEM os membros da ..... 2a ••••••••.•. Câmara do Consenlo de Recur.
sos Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos, converter o curso do presente processo em Dili-
gencia nos tennos do Relator.

SALADAS SESSÕES DA ...2a.....•..•.•• CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, L)/ .f C!. /19 :J~.~

PRESIDENTE

Dr. José Ribeiro Neto
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~
Dr" Maria Diva S. Salomão

CON~
Dr.J é Paiva de Freitas

I1Atf1eWJ,' 1~Oe .
-Vv fi ~NSELHEIRÓ~ J~~0I Dr" Andrea Araujo Albuquerque

FOMOS PRESENTES:

Dr, Ubiratan Ferreira Andrade

PRESIDENTE
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